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DECRETO Nº 57.909, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do que 
consta do processo administrativo nº 2017-0.110.565-5,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, a entidade denominada ASSOCIAÇÃO RECANTO 
VERDE, CNPJ nº 00.097.043/0001-37, sediada no Município de 
São Paulo.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de outu-
bro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de 

outubro de 2017.

DECRETO Nº 57.910, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do que 
consta do processo administrativo nº 2017-0.110.567-1,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos da 

Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações pos-
teriores, a entidade denominada INSTITUIÇÃO DE PROMOÇÃO 
SOCIAL ALVORADA, CNPJ nº 46.135.372/0001-26, sediada no 
Município de São Paulo.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de outu-
bro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de 

outubro de 2017.

DECRETO Nº 57.911, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

Revoga o Decreto nº 7.885, de 3 de janeiro 
de 1969, alterado pelo Decreto nº 44.308, 
de 28 de janeiro de 2004.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do que 
consta do processo administrativo nº 2017-0.136.201-1,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 7.885, de 3 de janeiro 

de 1969, alterado pelo Decreto nº 44.308, de 28 de janeiro de 
2004, que declarou de utilidade pública a entidade denominada 
LAR ESCOLA SÃO FRANCISCO – CENTRO DE REABILITAÇÃO.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de outu-
bro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de 

outubro de 2017.

DECRETO Nº 57.912, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

Revoga o Decreto nº 8.663, de 16 de feve-
reiro de 1970.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do que 
consta do processo administrativo nº 2014-0.283.975-4,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 8.663, de 16 de fevereiro 

de 1970, que declarou de utilidade pública a entidade deno-
minada ASSOCIAÇÃO DOS SANATÓRIOS POPULARES CAMPOS 
DO JORDÃO.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de outu-
bro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de 

outubro de 2017.

 PORTARIAS
 PORTARIA 290, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, RF 

537.882.6, para, no período de 3 a 6 de outubro de 2017, subs-
tituir o senhor GUILHERME RODRIGUES MONTEIRO MENDES, 
RF 843.673.8, no cargo de Controlador Geral, símbolo CAD, da 
Controladoria Geral do Município, da Secretaria Municipal de 
Justiça, em virtude de seu afastamento para empreender via-
gem à cidade de Manaus – AM, com a finalidade de participar 
do “XIII Encontro Nacional e 24ª Reunião Técnica do CONACI”.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de outu-
bro de 2017, 464° da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

 GABINETE DO PREFEITO
JOÃO DORIA

 DECRETOS
 DECRETO Nº 57.906, DE 1º DE OUTUBRO DE 2017

Regulamenta a Lei nº 15.679, de 21 de 
dezembro de 2012, que criou o Fundo 
Municipal do Idoso – FMID.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º A Lei nº 15.679, de 21 de dezembro de 2012, que 

criou o Fundo Municipal do Idoso – FMID, fica regulamentada 
de acordo com as disposições deste decreto.

Art. 2º O FMID, vinculado à Secretaria Municipal de Direi-
tos Humanos e Cidadania, tem por finalidade proporcionar os 
meios financeiros para a implantação, manutenção e desenvol-
vimento de programas e ações dirigidas ao idoso.

Parágrafo único. Os recursos do FMID não se destinam à 
implementação de políticas públicas de ação continuada, em 
especial no campo da assistência social, na forma definida pela 
Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, com as alte-
rações introduzidas pela Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, 
que contam com recursos próprios e do Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS.

Art. 3º Constituem receitas do FMID:
I - recursos provenientes dos Fundos Nacional e Estadual 

do Idoso;
II - doações, legados e contribuições em dinheiro, valores 

e bens móveis e imóveis de pessoas físicas ou jurídicas, ou de 
organismos públicos ou privados, nacionais ou internacionais, 
que venham a ser-lhe destinados;

III - valores das multas aplicadas no âmbito do Município 
de São Paulo, em ações judiciais, por ofensa aos direitos as-
segurados ao idoso, fundadas em interesses difusos, coletivos, 
individuais indisponíveis ou homogêneos, protegidos pelo Esta-
tuto do Idoso, inclusive as repassadas pela União e pelo Estado 
ao Município em razão do disposto no artigo 84 da Lei Federal 
nº 10.741, de 1º de outubro de 2003;

IV - contribuições de governos e organismos nacionais, 
estrangeiros e internacionais;

V - doações de contribuintes do Imposto sobre a Renda de 
Pessoas Físicas e Jurídicas, conforme previsto nos artigos 2º e 
3º da Lei Federal nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, com a 
alteração introduzida pelo artigo 88 da Lei Federal nº 12.594, 
de 18 de janeiro de 2012, ou outros incentivos fiscais;

VI - doações de recursos oriundos de benefício ou renúncia 
fiscal no âmbito municipal e estadual, que venham a ser-lhe 
destinadas;

VII - rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos 
e aplicações de capitais;

VIII - receitas oriundas de alienação de bens inservíveis da 
Prefeitura do Município de São Paulo, que lhe sejam destinadas 
por lei, as quais deverão ser aplicadas exclusivamente em des-
pesas de capital, atendendo o estabelecido pelo art. 44 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

IX - outros recursos que lhe forem destinados.
Paragrafo único. Não serão permitidas doações condicio-

nadas ao FMID.
Art. 4º O FMID contará com verba procedente do orçamen-

to municipal para a:
I - manutenção do funcionamento do Grande Conselho 

Municipal do Idoso – GCMI, instituído pela Lei nº 11.242, de 24 
de setembro de 1992;

II - capacitação dos Conselheiros do GCMI;
III - organização dos Encontros Regionais e Municipais do 

Idoso;
IV - manutenção do Fórum Intersecretarial de Gestão Parti-

cipativa da Política do Idoso, destinado ao monitoramento dos 
programas e serviços intersetoriais de que trata o Decreto nº 
43.904, de 1º de outubro de 2003.

Art. 5º A gestão financeira dos recursos do FMID será feita 
pela Secretaria Municipal da Fazenda.

§ 1º A Secretaria Municipal da Fazenda deverá aplicar os 
recursos disponíveis, revertendo ao próprio FMID os rendimen-
tos daí resultantes.

§ 2º Os recursos que compõem o FMID serão depositados 
em conta específica mantida em instituição financeira designa-
da pela Secretaria Municipal da Fazenda, especialmente aberta 
para essa finalidade, com unidade orçamentária e rubrica pró-
pria no orçamento municipal.

Art. 6º A gestão administrativa do FMID caberá à Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, ouvido o Conselho 
de Orientação e Administração Técnica – COAT, instituído nos 
termos do artigo 6º da Lei nº 15.679, de 2012.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania observar as disposições constantes do 
Decreto nº 56.313, de 5 de agosto de 2015 e na Portaria SF 
nº 266, de 06 de outubro de 2016 ou outro normativo que a 
substituir, no tocante aos demonstrativos contábeis exigíveis 
para os fundos municipais.

Art. 7º Compete à Secretaria Municipal de Direitos Huma-
nos e Cidadania:

I – divulgar mensalmente, em seu sítio eletrônico, os balan-
cetes publicados no Diário Oficial da Cidade, relativos ao FMID;

II – informar ao COAT os valores repassados ao Fundo pela 
União e pelo Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei 
Federal nº 12.213, de 2010;

III – elaborar a Proposta Orçamentária Anual no âmbito 
do Fundo Municipal do Idoso – FMID, em consonância com o 
art. 5º da Lei Municipal nº 15.679, de 21 de dezembro de 2012;

IV - emitir despacho de autorização de despesa, emitir 
notas de empenho e demais atos de execução orçamentária dos 
recursos do FMID;

V - celebrar parcerias que onerem recursos do Fundo, su-
pervisionar e acompanhar a sua execução, bem como autorizar 
o seu pagamento;

VI - apreciar e decidir sobre as prestações de contas apre-
sentadas no âmbito das parcerias;

VII - transferir os recursos do Fundo destinados à execução 
de convênios celebrados com outros órgãos da Administração 
Municipal;

VIII - apresentar ao GCMI, relatório das despesas do Fundo.
Art. 8º Caberá ao Grande Conselho Municipal do Idoso - 

GCMI:
I - estabelecer, anualmente, as diretrizes, prioridades e pro-

gramas para a alocação de recursos do FMID, em conformidade 
com as diretrizes e princípios estabelecidos pela Lei Federal nº 
10.741, de 2003, e observada a política municipal para idosos 
prevista na Lei nº 13.834, de 27 de maio de 2004;

II - acompanhar as ações desenvolvidas com verbas prove-
nientes do FMID, objetivando criar condições para a proteção 
e promoção da autonomia, da integração e da participação 
efetiva do idoso na sociedade;

III - propor alterações e inovações nas políticas públicas 
municipais ou a adoção de políticas novas, com base nos 
resultados dos programas, projetos ou ações financiados com 
recursos do FMID.

Art. 9º Compete ao Conselho de Orientação e Administra-
ção Técnica – COAT do FMID:

I - assessorar o GCMI na formulação das diretrizes, prio-
ridades e programas de alocação de recursos do Fundo, em 
conformidade com a Lei nº 11.242, de 1992;

II - propor programas, projetos ou ações a serem desen-
volvidos com os recursos do Fundo, em consonância com as 
diretrizes estabelecidas pelo GCMI;

III - definir normas, procedimentos e condições operacio-
nais do Fundo;

IV - apresentar propostas de captação de recursos para o 
Fundo e propor o percentual anual de utilização dos recursos 
por ele captados;

V - deliberar sobre a utilização dos recursos do Fundo;
VI - posicionar-se, fundamentada e conclusivamente, sobre 

a viabilidade técnica e econômica dos programas, projetos ou 
ações que pleiteiam recursos do Fundo, ouvida a Secretaria 
competente;

VII - opinar sobre a transferência de recursos do Fundo des-
tinada à execução de convênios celebrados com outros órgãos 
da Administração Municipal;

VIII - acompanhar a celebração e execução das parcerias 
firmadas pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cida-
dania que onerem recursos do Fundo;

IX - encaminhar mensalmente ao plenário do GCMI, para 
conhecimento, a relação dos programas, projetos ou ações 
aprovados no respectivo mês;

X - emitir comprovante em favor do doador, a ser assinado 
pelo Presidente do GCMI, e prestar informações à Receita Fede-
ral sobre o valor das doações recebidas;

XI - elaborar os editais de seleção de programas, projetos 
ou ações a serem desenvolvidos com recursos do Fundo;

XII - proceder ao monitoramento e avaliação da execução 
dos programas, projetos ou ações desenvolvidos com recursos 
do Fundo;

XIII - elaborar e aprovar o seu regimento interno;
XIV - outras atribuições que lhe forem incumbidas.
Art. 10. O financiamento de programas, projetos ou ações 

de entes públicos ou organizações da sociedade civil pelo FMID 
será realizado por meio de parcerias celebradas com a Secreta-
ria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania.

§ 1º As parcerias referidas no “caput” deste artigo terão a 
duração máxima de 2 (dois) anos.

§ 2º O financiamento de programas, projetos ou ações para 
a pessoa idosa dependerá de captação externa ou de transfe-
rência fundo a fundo.

Art. 11. Os critérios para a aprovação de programas, proje-
tos ou ações a serem financiados com recursos do FMID serão 
definidos pelo COAT, considerando-se, no mínimo:

I - a experiência do proponente na área;
II - a viabilidade do programa, projeto ou ação quanto a 

seu objeto e cronograma;
III - o custo do programa, projeto ou ação, tendo em vista o 

resultado a ser atingido;
IV - o enfoque do programa, projeto ou ação em grupos de 

idosos de maior vulnerabilidade;
V - o enfoque do programa, projeto ou ação em regiões 

com maior carência de políticas públicas que atendam ao idoso.
§ 1º Deverão ser priorizados programas, projetos ou ações 

de caráter multidisciplinar.
§ 2º Os critérios para a aprovação de programas, projetos 

ou ações devem ser submetidos ao GCMI, o qual poderá rejeitá-
-los ou alterá-los por deliberação de 2/3 (dois terços) de seus 
membros.

Art. 12. A celebração de parcerias para financiamento de 
programas, projetos ou ações com recursos do FMID será dis-
ciplinada em ato do Secretário Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania.

Art. 13. Caberá à Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania estabelecer, mediante portaria, normas comple-
mentares à execução deste decreto.

Art. 14. As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.

Art. 15. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
outubro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
ELOISA DE SOUSA ARRUDA, Secretária Municipal de Direi-

tos Humanos e Cidadania
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

outubro de 2017.

 DECRETO Nº 57.907, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 96.423.451,53 de acordo com a Lei nº 
16.608/16.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.608/16, de 29 de dezembro 
de 2016, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento, Fundo 
Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental e Infraestrutura,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

96.423.451,53 (noventa e seis milhões e quatrocentos e vinte 
e tres mil e quatrocentos e cinquenta e um reais e cinquenta 
e tres centavos), suplementar às seguintes dotações do orça-
mento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
37.30.16.451.3002.3357  Urbanização de Favelas
  33904800.08  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  4.500.000,00
84.10.10.303.3003.4106  Operação e Manutenção da Assistência Farmacêutica
  33903000.02  Material de Consumo  6.658.702,00
86.14.16.451.3002.3354  Construção de Unidades Habitacionais
  44905100.03  Obras e Instalações  57.351.385,63
86.14.16.451.3002.3356  Regularização Fundiária
  44903900.03  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  7.100.000,00
  44904800.03  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  2.400.000,00
86.14.16.451.3002.3357 Urbanização de Favelas
 44903900.03 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.763.658,34
86.14.16.482.3020.3355 Execução do Programa de Mananciais
 44903900.03 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.649.705,56
 44905100.03 Obras e Instalações 10.000.000,00
   96.423.451,53

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
14.10.16.482.3020.3355  Execução do Programa de Mananciais
  44905100.02  Obras e Instalações  34.000.000,00
37.30.16.451.3002.3357  Urbanização de Favelas
  44904800.08  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  4.500.000,00
84.10.10.302.3003.4107  Administração de Material Médico Hospitalar e

Ambulatorial
  33903000.02  Material de Consumo  6.658.702,00
86.14.16.451.3002.3354  Construção de Unidades Habitacionais
  44906100.03  Aquisição de Imóveis  34.347.780,95
86.14.16.451.3002.3356  Regularização Fundiária
  44905100.03  Obras e Instalações  2.400.000,00
86.27.18.541.3020.6678  Operação, Manutenção e Conservação de Parques
  33903900.03  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  14.516.968,58
      96.423.451,53

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 2 de outu-
bro de 2017, 464º da Fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de 

outubro de 2017.

DECRETO Nº 57.908, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

Institui o Prêmio Cidade de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituído o Prêmio Cidade de São Paulo, a ser 

concedido a pessoas, empresas e instituições como homenagem 
e reconhecimento por terem contribuído para tornar a cidade 
mais justa, bonita e solidária.

Art. 2º A premiação consistirá na entrega ao homenageado 
de certificado e da reprodução de uma obra de arte ou objeto 
que simbolize o Município de São Paulo.

Art. 3º O Prêmio Cidade de São Paulo será entregue pelo 
Prefeito, preferencialmente, por ocasião dos festejos do aniver-
sário da cidade, em cerimônia pública a ser realizada no Theatro 
Municipal de São Paulo.

Art. 4º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogados os Decretos nº 51.094, de 10 de dezembro de 
2009, e nº 57.644, de 5 de abril de 2017.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de outu-
bro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de 

outubro de 2017.
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